Medeiros Neto - Ba, em 02 de junho de 2009.

Medeiros Neto - Ba, em 29 de maio de 2009.

Ao

Exmº Sr.

Cristiano Alves da Silva

DD.Presidente da Câmara Municipal

MEDEIROS NETO-BA

Senhor Presidente: REF : INDICAÇÃO PARA QUE O PREFEITO MUNICIPAL REIVINDIQUE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, A INSTALAÇÃO DE UMA DELEGACIA DA MULHER EM MEDEIROS NETO.

                   O Vereador LAURENTINO NETO DA SILVA LACERDA, que a esta subscreve, solicita, que após ouvido o plenário, preceder o encaminhamento da presente  INDICAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo Municipal para o devido conhecimento e conseqüente execução.

JUSTIFICATIVA

                 Após a edição da Lei Maria da Penha, foi criado no País, Delegacia especial destinada ao atendimento à Mulher. Vários Municípios já contam com essas delegacias prestando relevantes serviços à mulher, que anteriormente vivia subjugada aos maus-tratos e violências do homem, em especial dos seus companheiros de vida há dois.

                A delegacia ora sugerida, caso sejamos atendidas, poderá ser construída as suas dependências no próprio terreno recém doado para a construção do Complexo Policial, Carceragem da Policia Civil.

               Trata-se de um órgão de grande relevância social para o Município.

               Conto com o apoio dos colegas na sua aprovação.

                                                 Atenciosamente,

LAURENTINO NETO DA SILVA LACERDA

vereador

